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REGRAS DE DISTANCIAMENTO SOCIAL                                                                                                        
→ Monitorar e controlar a entrada de pessoas e limitar o número de clientes em atendimento simultâneo, 

evitando aglomerações. 

→ Prefira a venda por delivery e drive thru, a fim de evitar aglomeração e deslocamento das pessoas.  

→ Marcar no chão o distanciamento mínimo entre as pessoas nas filas de espera. O espaçamento entre as 
pessoas nas filas de espera deve ser de 1,5 metro. O comerciante é responsável pela aglomeração que gera 
em função do seu estabelecimento comercial. 

 

 

 

REGRAS DE PROTEÇÃO                                                                                                                                   
→ Exigir o uso de máscaras por funcionários e clientes. 

→ Controle o número de pessoas que acessam a área de atendimento. 

→ Fornecer máscaras em número suficiente para os funcionários, considerando a necessidade de trocar a 
máscara por outra limpa e seca a cada 3 horas durante toda a jornada de trabalho. 

→ Afastar temporariamente funcionários com qualquer um destes sintomas: febre, calafrios, dor de garganta, 
dor de cabeça, tosse, coriza, alteração de paladar ou olfato. Orientar a procurar um serviço de saúde ou ligar 
no Disque Saúde 160. 

→ Incentivar o distanciamento social dos trabalhadores com condições ou fatores de risco para agravamento 
pela COVID-19.  

 

 

 

 

HIGIENE PESSOAL                                                                                                                                            
→ Disponibilizar álcool em gel 70% principalmente em pontos estratégicos do estabelecimento (Exemplos: na 

entrada, no caixa). 

→ Providenciar pias com sabonete líquido, toalhas descartáveis e lixeira para funcionários e clientes. 

→ Orientar os funcionários para cobrir boca e nariz com braço (ou lenço descartável) ao tossir e espirrar e logo 
em seguida trocar a máscara e higienizar as mãos, inclusive os trabalhadores de serviços terceirizados e 
contratados para serviços de delivery. 

→ Mantenha próximo a área de trabalho álcool a 70% para fazer a desinfecção de objetos que foram utilizados 
por outras pessoas. 

→ Separe e identifique seu material de trabalho de uso pessoal: caneta, calculadora, bloco de anotações, etc.  

 



Conheça os protocolos sanitários para bares, restaurantes e similares 
 

 
 CADERNO 1: INTERSETORIAL E                                               CADERNO 5: FEIRAS,  
     DE AMBIENTES (REGRAS GERAIS)                                           AGROPECUÁRIA E  
                                                                       AGROINDÚSTRIA 

 

 

Acesse o site: https://covid-19.campinas.sp.gov.br/protocolos-sanitarios 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

HIGIENE DO AMBIENTE 
→ Intensificar a limpeza e desinfecção de ambientes e superfícies expostas aos clientes: balcões, maçanetas, 

corrimãos, banheiros, lavatórios e outros. 

→ Zelar pela higiene no manuseio de produtos a serem entregues.  

→ Disponibilizar álcool 70%, água sanitária e demais produtos para limpeza e desinfecção de ambientes. 

→ Envelopar as máquinas de cartão com filme plástico e higienizar com álcool 70% após cada uso. Trocar o 
plástico quando danificado.  

→ Manter o ambiente aberto e arejado.  
→ O uso de ventiladores não é recomendado em ambientes compartilhados entre pessoas que não residam na 

mesma casa ou com grande circulação de pessoas. 
→ Orientar para que as bolsas de transporte (delivery) nunca devem ser colocadas diretamente no chão, devido 

aos riscos de contaminação e que devem ser higienizadas com frequência. 

Objetos como telefone, listas de preços e outros que precisem ser compartilhados, devem ser higienizados 
entre um usuário e outro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODAS as regras devem ser conhecidas e cumpridas para preservar a saúde e a vida dos 

clientes e funcionários e estão disponíveis nos protocolos sanitários. 

Esse compromisso é de todos. 

PRECISA DE CARTAZES DE ORIENTAÇÃO PARA CLIENTES, FUNCIONÁRIOS E CLIENTES?  

→  No site, você encontra vários modelos disponíveis para download e impressão. 

→  Acesse: https://covid-19.campinas.sp.gov.br/material-de-apoio 

 

A DECLARAÇÃO DE ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL É OBRIGATÓRIA! 

→ Manter a Declaração afixada em local visível.  

→ Para obter o certificado, o responsável pelo estabelecimento deverá fazer um 
curso rápido online. 

→ No curso, o responsável pelo estabelecimento terá acesso a orientações sobre 
medidas de prevenção da COVID-19 para funcionários e clientes. 

→ O curso é gratuito e está disponível no site da prefeitura de Campinas. Acesse: 

https://ead-covid19.campinas.sp.gov.br 

Acompanhe os protocolos, as informações atualizadas sobre a situação 
epidemiológica da cidade e acesse materiais informativos. Visite os sites:  
www.covid-19.campinas.sp.gov.br e  www.vacina.campinas.sp.gov.br 

https://covid-19.campinas.sp.gov.br/protocolos-sanitarios
https://covid-19.campinas.sp.gov.br/material-de-apoio
https://ead-covid19.campinas.sp.gov.br/
http://www.covid-19.campinas.sp.gov.br/
http://www.vacina.campinas.sp.gov.br/

